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P R O J E T O D E

FROJETO DE

D O C U M E N T O

L E I

A u t o r i z a o Poder Execu t ivo

a abr i r Crédi to A d i c i o n a l 1

no valor de Cr$ 2.000.000.000,

Art. 19. - pica o Poder Executivo autorizado a
abrir na Contabilidade Municipal - Secretaria da Fazenda, um Cre-
dito Adicional de Cr$ 2.000.000.000 (dois bilhões de cruzeiros),1

destinado a supl ementar a verba do .códi g o 010.01.07.021.1.01.4110
Obras e InstaIacoes, pertencente a Câmara Municipal.

Parágrafo único - Do decreto que abrir o pre_
sente crédito constarão obrigatoriamente.os recursos necessários
ã sua cobertura, nos termos do artigo 43 da Lei nQ 4320/64.

Art. 29 '- Esta Vê i entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disiqsiçoes em contrari o.
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